
 

DENÚNCIA:           /2020

 

Eu, Maikon da Costa, CPF 044785779-79, venho, por meio desta, com base no Decreto-Lei nº201/1967 
requerer abertura de Comissão Processante com a finalidade de apurar a presente denúncia contra o Sr. Gean 
Marques Loureiro, prefeito de Florianópolis, pela realização de atos libidinosos em órgão público com 
servidora em posição hierárquica inferior no âmbito da administração pública, bem como atos impróprios 
relacionados.

 

FATO 1

Segundo informações contidas no Boletim de Ocorrência de registro 0671397/2020-BO-
00125.2020.0005161, uma funcionária pública, servidora na Secretaria Municipal de Turismo, Tecnologia e 
Desenvolvimento Econômico de Florianópolis, teria sofrido assédio e importunação sexual em ambiente 
de trabalho, com agravante de ser em repartição pública, motivo pelo qual este Parlamento precisa averiguá-
la. O autor desses atos seria o prefeito de Florianópolis, Gean Marques Loureiro. Tal situação teria causado 
danos morais e psicológicos à servidora. 

Cabe ressaltar que o prefeito municipal é superior hierárquico da servidora pública, o que torna ainda 
mais complexa a avaliação do caso em questão justamente por envolver questões de subordinação laboral, 
independente do andamento em seara policial. 

Nesse ponto, a Câmara deve proporcionar as condições ideais para que a verdade venha à tona, nor 
termos do art. 4º, X, do Decreto-Lei Federal nº 201/1967.

 

 

Florianópolis, 29 de outubro de 2020.

 

MAIKON COSTA
Vereador de Florianópolis (PL)

KEY]

ESTADO DE SANTA CATARINA
CÂMARA MUNICIPAL DE FLORIANÓPOLIS

Gabinete Ver. Maikon Costa

Gabinete Ver. Maikon Costa
Rua Anita Garibaldi, n° 35 - Centro - Florianópolis - SC

[depto.descricao]
Tag de Autenticação: f1d6eb68274e7ccda035381267520de5

Autenticar em: https://paperlessgov-editor.cmf.sc.gov.br/autenticar

fls. 1


